
Câmara Municipal da Estância Balneária de Itanhaém 
ESTADO DE SÃO PAULO  

  

AUTÓGRAFO Nº 88, DE 7 DE OUTUBRO DE 2025 

AO  

PROJETO DE LEI Nº 97, DE 2025. 

 
“Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

pet shops, consultórios e clínicas 

veterinárias em comunicar o órgão 

municipal competente quando 

constatarem indícios de maus-tratos 

nos animais por eles atendidos e dá 

outras providências no município de 

Itanhaém.” 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Os pet shops que prestam serviços de banho e tosa, 

os consultórios, as clínicas e os hospitais veterinários ficam obrigados a 

comunicar a Secretaria de Defesa do Meio Ambiente e Bem-Estar Animal de 

Itanhaém, mediante ofício ou comunicação digital, quando constatarem indícios 

de maus-tratos nos animais por eles atendidos. 

 

Art. 2º - A denúncia deve ocorrer quando forem 

constatados, em animais de qualquer espécie, sinais de maus-tratos como 

abandono, envenenamento, aprisionamento em correntes ou cordas, mutilação, 

pânico, estresse, agressão, desnutrição e debilidade. 

 

Parágrafo único - O ofício de informação ou a 

comunicação digital dirigida à Secretaria de Defesa do Meio Ambiente e Bem-

Estar Animal de Itanhaém deverá conter as seguintes informações:  

 

I - Qualificação contendo nome, endereço e contato do 

acompanhante do animal presente no momento do atendimento;  
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II - Relatório do atendimento prestado, contendo a espécie, 

raça ou características físicas do animal, descrição de sua situação de saúde no 

momento do atendimento e os respectivos procedimentos adotados. 

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Câmara Municipal de Itanhaém, 7 de outubro de 2025. 

 

 

EDINALDO DOS SANTOS BARROS 

Presidente 

 

 

 

FERNANDO DA S. X. DE MIRANDA 

Primeiro-Secretário 

SEVERINO BENTO GOMES 

Segundo-Secretário 

 

 

 

 

 

 

Processo eletrônico sob nº 1.836/2025. 

Projeto de Lei nº 97/2025, de autoria do Vereador William Tadeu R. de Sousa. 

Departamento Parlamentar, em 7 de outubro de 2025. 

 

Ana Marcia Muniz 

Diretora Parlamentar 
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